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RESUMO 

 Com o passar dos anos a carga tributária brasileira tem aumentado, reforçando a 
importância de um Planejamento Tributário como forma de controle. Sobre o 
Planejamento Tributário, neste estudo, adotou-se o conceito de que planejamento 
tributário é um conjunto de sistemas legais que visam diminuir o pagamento de 
tributos, de forma lícita. Realizou-se um estudo de caso na empresa X, na cidade de 
São João Del Rei/MG, no período de janeiro a dezembro de 2015, com vistas a 
comparar se o regime adotado que é o Simples Nacional é o mais vantajoso para a 
empresa em detrimento do Lucro Presumido. O objetivo geral deste trabalho é 
identificar e mensurar a apuração de tributos e promover a descrição comparativa 
para os regimes de tributação existentes e possíveis de serem adotados pela 
referida empresa em estudo, apontando a menos onerosa.  O referencial teórico 
pesquisado para este estudo foi baseado nos itens: carga tributária, regimes 
tributários, competência de tributar, Lucro presumido e Simples Nacional. A 
metodologia utilizada baseou-se em informações e dados quantitativos, utilizando 
também o qualitativo, visto que se utilizou desses dados para análises. Assim, o 
artigo pretende responder a seguinte questão: a gestão de tributos através de um 
Planejamento Tributário pode apontar qual o regime tributário menos oneroso? A 
análise de dados possibilitou responder a este questionamento quando aponta qual 
a melhor modalidade tributária para a empresa em estudo.  

 

 Palavras–chave: planejamento tributário; carga tributária empresarial; modalidades 

tributárias. 

 
1 INTRODUÇÂO 

     

O desenvolvimento deste estudo busca, de maneira despretensiosa, tecer 

considerações sobre a contribuição da contabilidade tradicional e da contabilidade 

tributária para o Planejamento Tributário. Cada regime tributário possui uma 

legislação própria, definindo os procedimentos que as empresas devem seguir no 



intuito de definir o enquadramento mais adequado de acordo com sua atividade, e 

esta complexidade tributária brasileira torna indispensável o planejamento tributário. 

Assim, o artigo pretende responder a seguinte questão: a gestão de tributos através 

de um Planejamento Tributário pode apontar qual o regime tributário menos 

oneroso? Desta forma, o objetivo geral deste trabalho é identificar e mensurar a 

apuração de tributos e promover a descrição comparativa para os regimes de 

tributação existentes e possíveis de serem adotados pela empresa X, no ramo do 

comércio, na cidade de São João Del Rei – MG, apontando o menos oneroso.  

Depreende-se os objetivos específicos, quais sejam: 1 - Identificar através 

de pesquisa bibliográfica os regimes tributários existentes no Brasil, e possíveis de 

serem adotados pela empresa objeto deste estudo. 2- Destacar o planejamento 

tributário como uma ferramenta pela qual o empresário identifica a forma mais 

benéfica de reduzir legalmente a carga tributária empresarial; 3- avaliar se o regime 

tributário sob o qual a empresa oferece seu resultado à tributação pelo fisco, é 

menos oneroso entre os regimes estudados. 4- oferecer ao gestor da empresa 

objeto deste estudo, um levantamento e descrição dos tributos inerentes a cada 

regime estudado, levando em conta sua atividade operacional. O referencial teórico 

pesquisado para este estudo foi baseado nos itens: carga tributária, regimes 

tributários, competência de tributar, Lucro Presumido, e Simples Nacional, 

fundamentando-se em literaturas sobre os temas. A coleta dos dados foi realizada 

de janeiro a dezembro de 2015. Este estudo limitará à comparação do atual regime 

tributário que é do Simples Nacional, com o regime do Lucro Presumido, apontando 

através de um planejamento tributário o mais viável para essa empresa. 

 A organização metodológica deste trabalho foi delineada em duas partes, 

quais sejam: 1 – pesquisa bibliográfica, onde foram selecionadas as fontes que 

puderam oferecer fundamentação conceitual para análise; 2 – pesquisa qualitativa 

onde se procurou avaliar uma empresa optante pelo Simples Nacional, onde através 

do estudo comparativo entre as demais formas de tributação, apontar o menos 

oneroso.Acredita-se que, com essa pesquisa, possamos estar contribuindo na 

literatura acadêmica na forma de estudo de caso quanto aos regimes tributários a 

que são submetidos uma série de empreendimentos.   

 

 

 



 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

De acordo com Alves (2016, s.p) O Planejamento Tributário surgiu para 

que, de forma lícita, seja possível a economia tributária, pois através de brechas na 

legislação viabiliza-se a redução dessa, onerosa, carga tributária fiscal. Para o 

autor citado, o planejamento tributário consiste em procurar por meios legais, evitar 

a incidência, reduzir o montante ou adiar o ônus tributário.   

Para que uma empresa obtenha bons resultados, o processo de 

planejamento é tão importante quanto a execução de suas atividades principais. 

Como toda empresa comercial, industrial ou prestadora de serviços, deseja 

aumentar seus lucros, é indispensável fazer planejamento tributário buscando 

formas legais da redução da carga tributaria a qual a empresa esta sujeita. Através 

da redução legal dos tributos é que se iniciam os trilhos para o Planejamento Fiscal 

e tributário.   

Segundo Pêgas (2003, p.339) “Planejamento tributário pode ser definido, de 

forma simplificada, como a utilização de alternativas mais vantajosas econômica e 

financeiramente, amparada com alternativa que represente menos desembolso de 

tributos para o contribuinte”. 

 

2.1 Conceito de Tributos 

 

Para entender melhor o Planejamento Tributário e Fiscal é necessário 

conceitos bem definidos, e que pode ser feito através da transcrição  do Código 

Tributário Nacional (CTN) em seu artigo 3º: 

 

“Art. 3º - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda 
ou cujo valor nela se possa exprimir; que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada” (BRASIL, 2010). 

 
 

Segundo Nazareth (2011, p.3), tributo é gênero, sendo classificados como 

Impostos, Taxas, Contribuições de melhoria e Contribuições sociais.  

 De acordo com o CTN, (2010, p. 62) em seu Título III, Capítulo I, em suas 

disposições gerais sobre impostos artigo 16, Imposto, “Imposto é o tributo cuja 



obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade 

estatal específica, relativa ao contribuinte.”  No CTN artigo 77, (2010, p.71) em seu 

TÍTULO IV, sobre Taxas, cita que: “as taxas (...) têm como fato gerador poder de 

polícia, ou a utilização (...) “ a taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador 

idênticos aos impostos e nem ser calculada em função do capital das empresas”. 

Ainda de acordo com o CTN, (2010, p.72) TÍTULO V, sobre Contribuição de 

Melhoria, o texto aponta que são “instituída para fazer face ao custo de obras 

públicas de que decorra valorização imobiliária”.  Com relação às Contribuições 

Sociais, estas foram instituídas na CF/88, art.195 e modificadas pela Emenda 

Constitucional nº20/98. Incidem sobre a folha de salários e de Terceiros – Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS),  o faturamento ou Receita – Programa de 

Integração Social (  PIS ) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) e a  Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Para Trevisan (2008, p.3) a administração dos impostos brasileiros tem 

como característica básica a multiplicidade de agências arrecadadoras de tributos.  

Por exemplo, no âmbito federal, a Secretaria da Receita Federal (SRF) tem sob sua 

competência a administração de todos os impostos federais do Brasil. No âmbito 

estadual, cada um dos 26 estados e o Distrito Federal tem diferentes formas de 

administração de impostos.  A estas diversas formas arrecadadoras é que pode se 

falar em competência tributária.  

 

2.2  Competência e distribuição de tributos 

 

 A CF/88 define em seu Título VI - artigos 145 aos 156, sobre matéria do 

Sistema Tributário Nacional, apontando quais impostos podem ser cobrados pela 

União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo essa divisão denominada 

competência tributária. (CF, 1988). Desta forma, pode se dizer que, no Estado 

Federal, há um Governo Central (União) e vários governos locais (Estados, 

Municípios, Distrito Federal) que desfrutam de autonomia deferida diretamente pela 

Constituição.Conforme poderá ser verificado na Tabela 01. 

 

 

 

 



 

Tabela 01 – 

Fonte: Constituição Federal de 1988
                

De acordo com 

(2015, p.2), desde a promulgação da C

5.241.914 (cinco milhões, duzentos e quarenta e um mil, novecentas e quatorze

normas.Isto representa, em média, 532 normas editadas todos os dias ou 764 

normas editadas por dia útil. São 30.680 normas tributárias federais (8,71% das 

normas tributárias), 103.867 normas tributárias estaduais (29,48% das normas 

tributárias) e 217.819 normas tributárias municipais (61,82% das normas tributárias). 

Em média foram editadas 31 no

hora.  A partir dessas informações, fica cada vez mais clara a importância de um 

gerenciamento eficaz de tributos, objetivando reduzi

utilizando da evasão fiscal.

Para Rizzi (2014, s.p) 

de meios ilícitos para o não pagamento de tributos, 

gerador, sendo que o contribuinte, valendo

fiscal, Amaral (2002, p.49) 

lei, que visam diminuir o pagamento de tributos, podendo o contribuinte 

 Competência para instituição de tributos 

Constituição Federal de 1988 

e acordo com o Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação

.2), desde a promulgação da CF/88 até setembro de 2015, foram editadas 

5.241.914 (cinco milhões, duzentos e quarenta e um mil, novecentas e quatorze

Isto representa, em média, 532 normas editadas todos os dias ou 764 

por dia útil. São 30.680 normas tributárias federais (8,71% das 

normas tributárias), 103.867 normas tributárias estaduais (29,48% das normas 

tributárias) e 217.819 normas tributárias municipais (61,82% das normas tributárias). 

Em média foram editadas 31 normas tributárias/dia ou 1,29 normas tributárias por 

partir dessas informações, fica cada vez mais clara a importância de um 

gerenciamento eficaz de tributos, objetivando reduzi-los com elisão fiscal

utilizando da evasão fiscal. 

(2014, s.p) a evasão fiscal  sua principal característica é se valer 

de meios ilícitos para o não pagamento de tributos, mesmo que ocorra 

o contribuinte, valendo-se de métodos escusos

fiscal, Amaral (2002, p.49) cita que: “ é um conjunto de procedimentos previstos em 

lei, que visam diminuir o pagamento de tributos, podendo o contribuinte 

 

Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação- IBPT 

até setembro de 2015, foram editadas 

5.241.914 (cinco milhões, duzentos e quarenta e um mil, novecentas e quatorze) 

Isto representa, em média, 532 normas editadas todos os dias ou 764 

por dia útil. São 30.680 normas tributárias federais (8,71% das 

normas tributárias), 103.867 normas tributárias estaduais (29,48% das normas 

tributárias) e 217.819 normas tributárias municipais (61,82% das normas tributárias). 

rmas tributárias/dia ou 1,29 normas tributárias por 

partir dessas informações, fica cada vez mais clara a importância de um 

los com elisão fiscal e não se 

característica é se valer 

mesmo que ocorra o fato 

se de métodos escusos. Quanto a elisão 

é um conjunto de procedimentos previstos em 

lei, que visam diminuir o pagamento de tributos, podendo o contribuinte ter o direito 



de estruturar o seu negócio procurando a diminuição dos custos de seu 

empreendimento, inclusive dos impostos”.  

Corroborando com os autores acima, Nazareth (2011, p.41) ressalta que se 

o contribuinte pretende diminuir encargos tributários, poderá fazê-lo legal ou 

ilegalmente. A maneira legal chama-se elisão fiscal ou economia legal e a forma 

ilegal denomina-se evasão ou sonegação fiscal, incorrendo em crime contra a 

administração pública.  

          Dessa forma, tendo em vista que esta pesquisa não tem a pretensão de 

apresentar uma conclusão definitiva, destaca que o planejamento tributário está nos 

meios lícitos para redução da tributação, e isto será possível através das ciências 

contábeis, especificamente, a contabilidade fiscal ou tributária. 

 

3 CONTABILIDADE FISCAL OU TRIBUTÁRIA    

 

            A contabilidade fiscal ou contabilidade tributária é a área de aplicação das 

ciências contábeis que tem como objetivo apurar e conciliar a geração de tributos de 

uma determinada entidade. A contabilidade tributária fornece dados importantes 

para a apuração de tributos, porque segundo Fabretti (1997, p.25), a Contabilidade 

Tributária é: “O ramo da Contabilidade que tem por objetivo aplicar na prática 

conceitos, princípios e normas básicas da contabilidade e da legislação tributária, de 

forma simultânea e adequada.” 

               Desta forma, pode se inferir que é importante conhecer os objetivos da 

contabilidade tributária, para que o responsável possa elaborar os procedimentos a 

serem adotados a fim de atingir os objetivos e as metas traçadas.   

Pode-se afirmar que as organizações modernas vêm aderindo à prática do 

Planejamento Tributário para auxiliar na condução da gestão empresarial, tendo em 

vista que o sistema tributário brasileiro vem deixando cada vez mais claro para as 

empresas a importância de um bom planejamento tributário. 

 

 

3.1 Regimes Tributários 

 

 Considerando as devidas exceções previstas em lei, a legislação fiscal atual, 

possibilita aos empresários aderir a pelo menos uma das quatro modalidades 



tributárias federais diferentes, sendo elas: Lucro real, Lucro Presumido, Lucro 

Arbitrado e o Simples Nacional.  

            Sendo o lucro arbitrado uma punição que se aplica quando a pessoa jurídica 

deixar de cumprir as obrigações acessórias relativas a determinação do lucro real ou 

presumido. 

 

3.2  Lucro Real 

 

Para Neves (apud NAZARETH, 2011, p.22) o lucro real é o resultado (lucro 

ou prejuízo) do período base (antes de computar a provisão para o imposto de 

renda. Seu período de apuração poderá ser trimestral ou anual. 

 Segundo NAZARETH, (2011, p.24) os impostos incidentes e o sistema de 

apuração são:  

 

� Imposto de renda – A base de cálculo é o lucro liquido; o imposto a 
recolher resulta da aplicação da alíquota (é o percentual definido em 
Lei que, aplicado sobre a base de cálculo determina o valor do tributo 
a ser pago) de 15% sobre a base de cálculo. Quando se trata do 
regime de Lucro Real pode haver, inclusive, situações de Prejuízo 
Fiscal, hipótese em que não haverá imposto de imposto de renda a 
pagar. 

� Cofins – Sua apuração ocorre através da diferença entre o débito e o 
crédito apurados da seguinte forma: Faturamento mensal x 
7,6%=débito. 
Insumos e demais créditos permitidos pela legislação apurados 
naquele mês x 7,6%=crédito. Resultado: Débito (-) crédito=imposto a 
recolher caso o saldo seja positivo. (débito maior que crédito) 

� Pis sobre o faturamento – Sua apuração segue o mesmo princípio do 
Cofins, através da diferença entre débito e crédito.  
Faturamento do mês x 1,65%=débito. Insumos e demais créditos 
permitidos pela legislação apurados naquele mês x 1,65%=crédito. 
Resultado: Débito (-) crédito=imposto a recolher caso o saldo seja 
positivo. (débito maior que crédito).  
 

                 O INSS – O cálculo dos encargos segue o seguinte procedimento: Pró 

labore x 20% sendo que o saldo é adicionado a guia GPS (Guia da Previdência 

Social) a ser recolhida mensalmente no banco. Salário do funcionário x+descontos 

que varia de acordo com o salário(-) quota de salário família = valor a ser recolhido 

através da GPS. 

 

                  



3.3 Lucro Presumido 

 

           Diferente do Lucro Real que possui como base de cálculo o lucro, o Lucro 

Presumido, possui como base de cálculo a presunção por parte do fisco que seria o 

lucro das organizações.   

            Para Nazareth (2011, p.17), podem optar pela tributação com base  no lucro 

presumido as pessoas jurídicas, não obrigadas a apuração do lucro real , cuja 

receita bruta total no ano imediatamente anterior tenha sido igual ou inferior a R$78 

milhões, ou R$6,5 milhões multiplicados pelo número de meses de atividade, 

quando inferior a 12 meses. Os impostos incidentes são: 

 

� IRPJ - Imposto de Renda - A base de cálculo resulta do 
faturamento mensal x a porcentagem estipulada para se obter o lucro 
antes da apuração do imposto. O imposto a recolher resulta da 
aplicação da alíquota de 15% sobre a base de cálculo. 
� CSLL- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - A base de 
cálculo resulta do faturamento mensal x a porcentagem estipulada, e 
o imposto a recolher é a aplicação da alíquota de 9% sobre a base 
de cálculo. 
� COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social. O cálculo do imposto a recolher resulta da aplicação da 
alíquota de 3% sobre o faturamento. 
� PIS sobre o faturamento – Resulta da aplicação da alíquota de 
0,65% sobre o faturamento. 
� INSS – O cálculo os encargos seguem os seguintes 
procedimentos: Pró labore x 20%, sendo que o saldo é adicionado à 
GPS a ser recolhida mensalmente junto ao banco. Salário do 
funcionário x+descontos que varia de acordo com o salário (-) quota 
de salário família = valor a ser recolhido através da GPS. 
NAZARETH (2011, p.17). 
 
 

Ao optar pelo Lucro Presumido, a empresa que não mantiver escrituração 

contábil regular, ou deixar de apresentar ao fisco os livros e documentos da 

escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, no qual deverá conter toda a 

movimentação financeira, caberá aplicação do arbitramento do Lucro, conhecido 

como Lucro Arbitrado. 

 

 

 

 

 



3.4  Lucro Arbitrado 

 

Segundo Fabretti (2005, p. 256), “o lucro arbitrado é uma prerrogativa do 

fisco. Este poderá arbitrar o lucro na forma da lei, nas hipóteses em que a 

escrituração contábil e fiscal do contribuinte for desclassificada

quando conhecida a receita bruta, é composta do valor resultante da aplicação dos 

percentuais para estimativa de receita, adicionado das demais receitas e ganhos de 

capital. 

O lucro arbitrado é uma modalidade que se aplica por 

quando a pessoa jurídica deixar de cumprir as obrigações acessórias relativas a 

determinação do lucro real ou presumido dependendo do caso

arbitramento do lucro é aplicado pelo agente fiscal, no caso, a Secretaria da Recei

Federal. Porém, de acordo com a Receita Federal (2016), desde que conhecida a 

receita bruta, o contribuinte pode proceder ao auto

pagamento dos tributos com base no lucro arbitrado (Lei nº 8.981/95, art.47&& 1º e 

2º, Lei 9.430/96). A base de cálculo, quando conhecida a receita bruta, é composta 

do valor resultante da aplicação dos percentuais para estimativa sobra a receita, 

conforme tabela 02, adicionado das demais receitas operacionais e dos ganhos de 

capital.  

Nazareth (2011, 

serviços tributadas com base no lucro arbitrado podem usufruir da redução do 

percentual de arbitramento, assim como acontece com a estimativa e o lucro 

presumido. Quando a pessoa jurídica não tiver

arbitramento só poderá ser efetuado pelo fisco, nos termos do artigo 535 do RIR/99.

Tabela 02 – Percentuais de estimativa da receita para o Lucro Arbitrado.

Fonte: Luis Gustavo Camarano Nazareth (2011, p.36)

Segundo Fabretti (2005, p. 256), “o lucro arbitrado é uma prerrogativa do 

Este poderá arbitrar o lucro na forma da lei, nas hipóteses em que a 

escrituração contábil e fiscal do contribuinte for desclassificada.”

quando conhecida a receita bruta, é composta do valor resultante da aplicação dos 

percentuais para estimativa de receita, adicionado das demais receitas e ganhos de 

O lucro arbitrado é uma modalidade que se aplica por 

quando a pessoa jurídica deixar de cumprir as obrigações acessórias relativas a 

determinação do lucro real ou presumido dependendo do caso. Como regra geral, o 

arbitramento do lucro é aplicado pelo agente fiscal, no caso, a Secretaria da Recei

Federal. Porém, de acordo com a Receita Federal (2016), desde que conhecida a 

receita bruta, o contribuinte pode proceder ao auto-arbitramento e efetivar o 

pagamento dos tributos com base no lucro arbitrado (Lei nº 8.981/95, art.47&& 1º e 

96). A base de cálculo, quando conhecida a receita bruta, é composta 

do valor resultante da aplicação dos percentuais para estimativa sobra a receita, 

conforme tabela 02, adicionado das demais receitas operacionais e dos ganhos de 

 p.36), cita que as empresas exclusivamente prestadoras de 

serviços tributadas com base no lucro arbitrado podem usufruir da redução do 

percentual de arbitramento, assim como acontece com a estimativa e o lucro 

presumido. Quando a pessoa jurídica não tiver receita bruta conhecida, o 

arbitramento só poderá ser efetuado pelo fisco, nos termos do artigo 535 do RIR/99.

Percentuais de estimativa da receita para o Lucro Arbitrado.
 

Luis Gustavo Camarano Nazareth (2011, p.36)   

Segundo Fabretti (2005, p. 256), “o lucro arbitrado é uma prerrogativa do 

Este poderá arbitrar o lucro na forma da lei, nas hipóteses em que a 

” A base de cálculo, 

quando conhecida a receita bruta, é composta do valor resultante da aplicação dos 

percentuais para estimativa de receita, adicionado das demais receitas e ganhos de 

O lucro arbitrado é uma modalidade que se aplica por autoridade tributaria 

quando a pessoa jurídica deixar de cumprir as obrigações acessórias relativas a 

. Como regra geral, o 

arbitramento do lucro é aplicado pelo agente fiscal, no caso, a Secretaria da Receita 

Federal. Porém, de acordo com a Receita Federal (2016), desde que conhecida a 

arbitramento e efetivar o 

pagamento dos tributos com base no lucro arbitrado (Lei nº 8.981/95, art.47&& 1º e 

96). A base de cálculo, quando conhecida a receita bruta, é composta 

do valor resultante da aplicação dos percentuais para estimativa sobra a receita, 

conforme tabela 02, adicionado das demais receitas operacionais e dos ganhos de 

p.36), cita que as empresas exclusivamente prestadoras de 

serviços tributadas com base no lucro arbitrado podem usufruir da redução do 

percentual de arbitramento, assim como acontece com a estimativa e o lucro 

receita bruta conhecida, o 

arbitramento só poderá ser efetuado pelo fisco, nos termos do artigo 535 do RIR/99. 

Percentuais de estimativa da receita para o Lucro Arbitrado. 



 

Para Nazareth (2011, p.36) os percentuais aplicáveis para o cálculo do lucro 

arbitrado, quando conhecida a receita bruta, sãos os mesmos usados para o cálculo 

do lucro presumido, acrescidos de 20%, conforme a Tabela 01. 

 

3.5  Simples Nacional  

 

            Instituído em primeiro de janeiro de 2007, pela Lei complementar nº 

123/2006, um sistema de recolhimento tributário para Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), através de um único documento, com base em 

percentuais calculados sobre o faturamento dos meses anteriores ao do exercício. 

De acordo com a Receita Federal, no portal do Simples Nacional, as características 

desta modalidade é que é, unificou e centralizou o recolhimento dos tributos, 

Documento Único de Arrecadação (DAS) dos seguintes impostos e contribuições 

(DAS): Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI; Contribuição Social sobre Lucro Liquido - CSLL; Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS; Programa de Integração 

Social - PIS/PASEP; Contribuição Patronal Previdenciária - CPP; Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias -  ICMS; ISSQN Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN. Além de que, tem distribuição imediata da 

parcela de recursos pertencentes aos entes federados, sem qualquer retenção ou 

condicionamento, além de possibilitar o compartilhamento, pelos entes federados, 

da arrecadação, fiscalização e cobrança, quando adotado o Cadastro Nacional 

Único de Contribuintes. Quando feita a opção pelo Simples Nacional, ela terá 

validade por um ano-calendário. 

Destaque-se que para (HIGUCHI, 2008, p. 73), “a alíquota aplicável será a 

que corresponder à receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do 

período de apuração”. A aparente simplicidade do regime do Simples Nacional e a 

possibilidade de economia no pagamento dos vários tributos são os grandes 

atrativos para as pequenas empresas. E apesar da abrangência do Simples incluir, a 

partir de 2015, atividades de serviços profissionais (como clínicas médicas, 

corretores e outras profissões liberais) - as alíquotas de incidência previstas para 

serviços são muito elevadas. As empresas de serviços que não tenham ou tenham 

poucos empregados poderão vir a ser onerado se optarem por este regime.  



 

 

4 METODOLOGIA 

 

No que se refere aos aspectos metodológicos, a metodologia utilizada 

baseou-se em informações e dados quantitativos, utilizando também o qualitativo, 

visto que se utilizou desses dados para análises. Os dados foram coletados de 

janeiro a dezembro de 2015, coletados na empresa X, na cidade de São João Del 

Rei/MG. 

Com referencia as pesquisas exploratórias, Gil (2002, p.41) aponta que: “ [...] 

tem como objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a 

torná-lo mais explícito ou a construir hipóteses.” Quanto aos meios, a pesquisa é 

bibliográfica, baseando-se em livros, artigos científicos e dados reais da empresa 

durante o ano de 2015, para comparar se o regime adotado que é o Simples 

Nacional , é mais vantajoso para a empresa em detrimento do  Lucro Presumido.  

Para Oliveira (s.d.s.p) “O estudo de caso contribui para compreendermos 

melhor os fenômenos individuais, os processos organizacionais e políticos da 

sociedade”.   

Segundo Yin (2001, p.33) o estudo de caso é uma estratégia de pesquisa 

que compreende um método que abrange tudo em abordagens especificas de 

coletas e analise de dados. 

 

5  ESTUDO DE CASO E ANÁLISE DOS RESULTADOS   

 

A empresa objeto deste estudo localiza-se na cidade de São João Del Rei, 

Minas Gerais, a pedido da empresa em estudo, seu nome não será divulgado, 

destacando que os dados foram coletados de janeiro a dezembro de 2015. A 

referida empresa atua no ramo de Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para veículos automotores, e Comércio varejista de ferragens e ferramentas e 

lubrificantes para veículos e máquinas desde o ano de 2006 e recolhe seus tributos 

com base no regime tributário do Simples Nacional desde sua constituição. Com 

base nos dados obtidos da empresa, dos quatro regimes de tributação existentes, o 

foco foi deste estudo é o Lucro Presumido e o Simples Nacional, a fim de verificar se 

a atual modalidade tributária é a mais vantajosa para a empresa em estudo.  



 

5.1 Simples Nacional 

 

Para o cálculo do simples nacional

corresponder à receita bruta acumulada nos 

distribuídas em tabelas que comportam os percentuais de todos os tributos devidos 

conforme atividade. A empresa obteve de janeiro a dezembro de 2015 u

faturamento total de R$ 474.495,79 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais, setenta e nove centavos) Desta forma a 

incidência de imposto segue a tabela do 

(vigência a partir de 01/01/2

 

Tabela 0

               Fonte:LC 123/2006  

 

                 Analisando a T

2,33%. Como a empresa em estudo, faz compras 

sem Substituição Tributária. 

Tabela 

              Fonte: Dados de pesquis

o cálculo do simples nacional a alíquota aplicável será a que 

corresponder à receita bruta acumulada nos últimos doze meses

distribuídas em tabelas que comportam os percentuais de todos os tributos devidos 

conforme atividade. A empresa obteve de janeiro a dezembro de 2015 u

faturamento total de R$ 474.495,79 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais, setenta e nove centavos) Desta forma a 

incidência de imposto segue a tabela do Anexo I da Lei Complementar n° 123 

(vigência a partir de 01/01/2012) conforme detalhado na Tabela 0

Tabela 03 Tabela do Simples Nacional – Comércio

 

Analisando a Tabela 3, percebe-se a inclusão da alíquota de ICMS de 

2,33%. Como a empresa em estudo, faz compras com Substituição Tributária

sem Substituição Tributária.  

Tabela 4: Calculo do Simples Nacional – Comércio

Dados de pesquisa 

a alíquota aplicável será a que 

doze meses e que estão 

distribuídas em tabelas que comportam os percentuais de todos os tributos devidos 

conforme atividade. A empresa obteve de janeiro a dezembro de 2015 um 

faturamento total de R$ 474.495,79 (Quatrocentos e setenta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais, setenta e nove centavos) Desta forma a 

Anexo I da Lei Complementar n° 123 

abela 03. 

Comércio 

 

se a inclusão da alíquota de ICMS de 

com Substituição Tributária (ST) e 

Comércio 

 



              Para a Tabela 4

de 4,51%, e 6,84%, conforme exposto na referida tabela.

    

Já na Tabela 5, fez

alíquotas, conforme exposto.

 

Tabela 

    Fonte: Dados de pesquisa.
 
               Com referencia aos percentuais,

analisando a tabela 05, percebe

INSS, com um percentual de 45,

pago através do Simples Nacional.

 

5.2 Lucro Presumido 

 

De acordo com a Receita Federal, o contribuinte não obrigado a optar pelo 

Lucro Real, pode optar por estimar seu lucro tributável aplicando, sobre sua receita 

bruta, as alíquotas previstas na 

Tabela 06 - Lucro Presumido Detalhamento dos impostos (Mensal)

Fonte: Dados de pesquisa 

abela 4, somou-se mês a mês o faturamento utiliza

conforme exposto na referida tabela. 

, fez-se o detalhamento da partilha anual, e suas respectivas 

exposto. 

Tabela 5– Partilha do  Simples Nacional – Anual 

Dados de pesquisa. 

om referencia aos percentuais, qual imposto está onerando esta empresa, 

, percebe-se que é o Instituto Nacional do Seguro Social 

INSS, com um percentual de 45,39% (quarenta e cinco, quarenta por cento) do total 

pago através do Simples Nacional. 

De acordo com a Receita Federal, o contribuinte não obrigado a optar pelo 

Lucro Real, pode optar por estimar seu lucro tributável aplicando, sobre sua receita 

bruta, as alíquotas previstas na legislação, conforme Tabela 06. 

Lucro Presumido Detalhamento dos impostos (Mensal)

utilizando a alíquota 

o detalhamento da partilha anual, e suas respectivas 

 

qual imposto está onerando esta empresa, 

é o Instituto Nacional do Seguro Social – 

% (quarenta e cinco, quarenta por cento) do total 

De acordo com a Receita Federal, o contribuinte não obrigado a optar pelo 

Lucro Real, pode optar por estimar seu lucro tributável aplicando, sobre sua receita 

 

Lucro Presumido Detalhamento dos impostos (Mensal) 

 



 

            Na tabela 06, para o cálculo do IRPJ utilizou

por cento) e a alíquota de 8% (oito por 

as alíquotas foram de 9% (nove por cento) e 12% (doze por cento).  Para o calculo 

do PIS e COFINS foram utilizados as alíquotas de 0,65% (zero, sessenta e cinco por 

cento) e 3% (três por cento) respectivamente.

                  Através desta tabela 

aproximadamente 25,59

o PIS por 8,15%%, IRPJ por 15,05%, e a CSLL

pagos pela empresa durante o ano.

Tributação, foi feito um quadro comparativo do total de tributos acumulados 

o período de janeiro a deze

 

Tabela 0
 

Fonte: Dados de pesquisa
 
             A tabela 07 aponta que de acordo com os documentos e relatórios 

fornecidos pela empresa em estudo, pode

INSS e o ICMS, oneraram

contudo, o valor pago de PIS, COFINS, CSLL, IRPJ, tornou o

menos indicado para a empresa pesquisada.

modalidade do Simples Nacio

totalizou o maior valor, portanto, menos vantajoso para a empresa.

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto foi possível perceber que o gerenciamento e o 

planejamento tributário de uma empresa são extremamente importantes, uma vez 

ara o cálculo do IRPJ utilizou-se às alíquotas de 15%(quinze 

por cento) e a alíquota de 8% (oito por cento) pela presunção do lucro

as alíquotas foram de 9% (nove por cento) e 12% (doze por cento).  Para o calculo 

do PIS e COFINS foram utilizados as alíquotas de 0,65% (zero, sessenta e cinco por 

três por cento) respectivamente. 

Através desta tabela 06, percebe-se que o INSS responde por 

5,59% do total dos impostos recolhido e a COFINS por 

8,15%%, IRPJ por 15,05%, e a CSLL por 13,55% do 

durante o ano. Para melhor visualização do melhor Regime de 

Tributação, foi feito um quadro comparativo do total de tributos acumulados 

ezembro de 2015, conforme tabela 07. 

Tabela 07– Quadro comparativo de tributos - Anual

Dados de pesquisa 

aponta que de acordo com os documentos e relatórios 

fornecidos pela empresa em estudo, pode-se observar que no somatório anual, 

oneraram consideravelmente no regime do

contudo, o valor pago de PIS, COFINS, CSLL, IRPJ, tornou o 

indicado para a empresa pesquisada. A empresa deve se manter no 

modalidade do Simples Nacional, porque no acumulado do ano

portanto, menos vantajoso para a empresa.

ONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto foi possível perceber que o gerenciamento e o 

planejamento tributário de uma empresa são extremamente importantes, uma vez 

se às alíquotas de 15%(quinze 

cento) pela presunção do lucro. Para a CSLL 

as alíquotas foram de 9% (nove por cento) e 12% (doze por cento).  Para o calculo 

do PIS e COFINS foram utilizados as alíquotas de 0,65% (zero, sessenta e cinco por 

se que o INSS responde por 

% do total dos impostos recolhido e a COFINS por 37,64%, 

por 13,55% do total de impostos 

Para melhor visualização do melhor Regime de 

Tributação, foi feito um quadro comparativo do total de tributos acumulados durante 

Anual 

 

aponta que de acordo com os documentos e relatórios 

se observar que no somatório anual, o 

consideravelmente no regime do Simples Nacional, 

 Lucro Presumido o 

A empresa deve se manter no 

nal, porque no acumulado do ano o Lucro Presumido 

portanto, menos vantajoso para a empresa. 

Diante do exposto foi possível perceber que o gerenciamento e o 

planejamento tributário de uma empresa são extremamente importantes, uma vez 



que se evidenciou que a empresa objeto do estudo está praticando um regime de 

tributação mais vantajoso, não sendo necessário mudar de regime tributário. 

O objetivo geral deste trabalho foi identificar e mensurar a apuração de 

tributos e promover a descrição comparativa para os regimes de tributação 

existentes e possíveis de serem adotados pela empresa X, no ramo do comércio, na 

cidade de São João Del Rei – MG, apontando a menos onerosa.  

 O artigo pretendeu responder a seguinte questão: a gestão de tributos 

através de um Planejamento Tributário pode apontar qual o regime tributário menos 

oneroso? Conclui-se positivamente, porque se chegou a conclusão que no que se 

refere a regimes tributários, observou-se que entre os regimes estudados: Lucro 

Presumido e Simples Nacional, a empresa em estudo enquadrada no Simples 

Nacional, fez a opção correta, sendo este  o regime mais vantajoso.  

O planejamento tributário é uma ferramenta que associada a um 

planejamento fiscal, atua como um conjunto de sistema legal, com o fito de diminuir 

a carga tributária da empresa mantendo a lucratividade e continuidade do 

empreendimento. A contribuição deste trabalho de pesquisa aponta que a aparente 

simplicidade do regime do Simples Nacional e a possibilidade de economia no 

pagamento dos vários tributos são os grandes atrativos para as pequenas 

empresas, e que na empresa objeto deste estudo pode se perceber que não existe 

uma fórmula redutora da carga tributária, e sim, estudos que, através do porte da 

empresa, ramos de atividade, perspectivas de mercado, fatos contábeis viabilizam a 

melhor opção de regime tributário e conseqüentemente alavancando a situação 

econômica da empresa. 

Contudo, este estudo limitou-se a apenas a um exercício, e dois regimes 

tributários, delimitando assim o campo de pesquisa, tornando-se a necessidade de 

que sejam desenvolvidas mais pesquisas, com uma visão sistêmica e prática, para 

que se possa tornar o assunto incontestável. 
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